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RECURSO CRIMINAL EM SENTIDO ESTRITO.
CRIME DE HOMICÍDIO SIMPLES. PRONÚNCIA.
JULGAMENTO  PELO  TRIBUNAL  DO  JÚRI.
RECURSO.  ALEGAÇÃO  DE  LEGÍTIMA
DEFESA.  PROVA  DA  MATERIALIDADE  DO
DELITO  E  INDÍCIOS  SUFICIENTES  DA
AUTORIA.  EXCLUDENTE NÃO CLARAMENTE
DEMONSTRADA.  PRINCÍPIO  DO  IN  DUBIO
PRO SOCIETATE. DESPROVIMENTO.

Na fase da pronúncia, vige o princípio do in dubio
pro  societate,  de  modo  que  a  tese  da  legítima
defesa,  se  não  demostrada  de  plano,  deve  ser
remetida para o Júri, que decidirá soberanamente
a causa.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Criminal em Sentido Estrito interposto por

Luciene Ferreira da Costa (fl. 130) contra a decisão proferida pelo Juízo de

Direito  da  comarca  de  Alhandra-PB  (fls.122/125)  que  a  pronunciou  como
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incursa nas penas do artigo 121,  caput, do Código Penal,  submetendo-a a

julgamento perante o Tribunal do Júri Popular.

Consta, na decisão objurgada, que a acusada, no dia 03 de julho

de 2011, por volta das 21h:30min, na cidade de Alhandra-PB, por meio de arma

branca, ceifou a vida de Marcos Maciel de Oliveira.

Em suas razões (fls. 144/148), a recorrente requer a impronúncia,

tendo em vista ter agido sob o manto da legítima defesa própria, causa de

exclusão da ilicitude.

Contrarrazoando  o  recurso  (fls.  149/151),  o  Ministério  Público

manifesta-se  pelo  improvimento  do  recurso,  mantendo-se  a  sentença  de

pronúncia em todos os seus termos.

Exercendo o juízo de retratação, foi mantida a decisão pelo Juízo

a quo (fl. 153).

As assistentes de acusação apresentaram contrarrazões às fls.

167/169, pugnando pela manutenção da sentença de pronúncia.

A douta  Procuradoria  de  Justiça  opina  pelo  desprovimento  do

recurso (fls. 173/174).

É o relatório.

V O T O

Depreende-se dos autos que a ré, Luciene Ferreira da Costa, foi

denunciada pelo representante do Ministério Público que oficia perante o Juízo

de Direito da Vara Única da Comarca de Alhandra, pela prática, em tese, do

crime previsto no artigo 121, caput, do Código Penal, para que seja submetida

Desembargador João Benedito da Silva
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a julgamento perante o Tribunal do Júri Popular, por ter, no dia 03 de julho de

2011, por volta das 21:30 horas, no interior da residência, localizada à Rua

Antônio Soares,  nº 278,  Centro,  no município  de Alhandra/PB, com  animus

necandi,  atingido  a  vítima  Marcos  Maciel  de  Oliveira  com  uma  cutilada,

causando-lhe a morte, conforme laudo de exame cadavérico.

Após  a  devida  instrução  processual,  o  Juízo  a  quo  proferiu

sentença de pronúncia,  submetendo a ré a julgamento popular,  entendendo

presentes indícios suficientes de autoria e materialidade do crime previsto no

artigo 121, caput, do Código Penal (fls. 122/125).

Irresignado  com  esta  decisão,  a  acusada  propôs  o  presente

recurso,  aduzindo, em suas razões (fls. 144/148), que agiu sob o manto da

legítima defesa, devendo ser a acusada impronunciada.

É cediço que, na decisão de pronúncia, o magistrado exerce mero

juízo de admissibilidade da acusação, sendo suficiente para sua procedência

que  esteja  provada a  materialidade delitiva  e  presentes  indícios  suficientes

acerca da autoria da infração penal.

Daí  porque,  a  teor  do  que  dispõe  o  artigo  413  do  CPP,  com

redação determinada pela Lei nº. 11.689/2008, deverá o juiz, verificada a prova

da materialidade do delito e da existência de indícios suficientes de autoria do

crime, diante das provas até então constantes dos autos, pronunciar o acusado

e submetê-lo a julgamento perante o Tribunal do Júri Popular, ali se decidindo

acerca do que assentado na pronúncia.

Pois  bem.  No  presente  caso,  vê-se  efetivamente  provada  a

materialidade do delito imputado à acusada através do Laudo Cadavérico (fls.

28/30) e do Laudo Tanatoscópico (fls. 32/33).

 Os indícios suficientes acerca da autoria do crime de homicídio

Desembargador João Benedito da Silva
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simples restaram comprovados diante da análise dos depoimentos constantes

dos autos. Vejamos:

A acusada, em seu interrogatório, tanto na esfera policial quanto

em juízo, afirmou que atingiu a vítima mediante o uso de uma faca de serra

para se defender das agressões sofridas. Vejamos:

“(...) Que, é verdadeira a acusação que lhe é feita; (…)
Que  ao  tempo  do  crime  estava  no  interior  da
residência onde aquele ocorreu; (…) Que, no final da
tarde,  no dia do crime,  foi,  pela primeira vez,  numa
seresta, próximo de sua residência, chamar seu então
companheiro a vítima para que fosse pra casa. Que o
ofendido não atendeu seu pedido e ficando no local,
tendo  a  acusada  retornando  a  sua  residência,  e
continuado  a  fazer  suas  afazeres  domésticos  e
cuidando  de  seu  filho  menor.  Que  por  volta  das
20:40m,  voltou  a  seresta  para  chamar  seu
companheiro  para  voltar  para  casa.  QUE,  neste
momento, ainda no local da seresta, seu companheiro
começou a  lhe  bater.  Que  a  interrogada  e  a  vítima
foram até a residência desta discutindo,  ocasião em
que a vítima agredia fisicamente a interrogada e esta,
por  sua  vez  o  empurrava.  Que,  ao  adentrarem  na
residência,  a  discussão  continuou,  tendo  em  dado
momento, ao ser empurrada para próximo da pia da
cozinha, aproveitado a interrogada para pegar um dos
objetos que se encontrava no interior da pia, não tendo
certeza de qual seria este objeto. Que com o objeto
apanhado, que somente depois ficou sabendo ser uma
faca  de  serra  atingiu  o  acusado,  não  sabendo  no
momento em que local do corpo o atingiu. Que, a casa
da interrogada, no dia dos fatos, estava sem energia
elétrica, mas tinha uma vela acesa, nas proximidades
onde a vítima foi atingida. Que logo após o crime saiu
pedindo  socorro  para  a  vítima,  inclusive,  saindo  na
rua, tendo, posteriormente, voltado para apanhar seu
filho  menor.  Que,  ainda  ficou  por  cerca  de  cinco
minutos no local,  nas proximidades da casa de uma
tia, tendo, após ouvido os gritos da família da vítima,
fugido para casa de uma tia da interrogada, localizada
neste município de Alhandra. Que na mesma noite dos
fatos,  soube  que  a  vítima havia  morrido  através  de
comentários do marido da prima da interrogada. QUE
PRATICOU agressão contra a vítima, com a intenção
de se proteger, pois acreditava que ele iria lhe matar.
Que era normal o casal, vítima e acusada, brigarem,
ocasião  em  que,  sempre  trocavam  insultos  e
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agressões. Que vivia em união estável há quase três
anos. Que não tinha a intenção de matar a vítima, mas
tão somente se defender. (…) Que o imóvel, habitado
pelo  casal  à  época  tinha  04  cômodos,  que  o  casal
discutiu no único quarto do casal,  que a interrogada
não sabe informar a duração da discussão até o fato
que culminou a perfuração de seu companheiro, que
durante a discussão dentro da casa chegou a pedir
socorro em voz alta e não foi atendida. (…) Que a mãe
da vítima e a irmã mandava a interrogada se defender
das  agressões  da  vítima,  chegando  a  mandá-la  a
agredi-lo  “que  só  assim,  ele  deixava  de  bater  em
mulher”. (…) Que, quando a vítima estava agredindo a
denunciada a genitora da mesma e sua irmã, vinha em
seu socorro (denunciada/interrogada), neste momento,
a vítima passava a agredi-la – mãe e filha, chegando
ao ponto de ninguém separar a vítima de sua irmã,
nas agressões (…).” (fls. 83/89)

A declarante,  Marilene  Ferreira  de  Lima, mãe  da  vítima, na

esfera judicial, apontou a recorrente como autora do crime e afirmou que mora

em casa conjugada à do filho e, no dia dos fatos, não escutou discussão entre

a acusada e o ofendido.

“(...) QUE, é mãe da vítima Marcos Maciel. QUE, há
época  dos  fatos  vivia  numa  casa  conjugada  a
residência em que viviam acusada e vítima. QUE, na
noite do crime, por volta das 22:00, escutou a acusada
pedir socorro e a vítima já informando que tinha sido
furada  por  ela  (denunciada).  QUE,  foi  socorrer  seu
filho,  já  o  encontrando  no  meio  fio,  defronte  as
residências.  (…)  Que,  após  a  prática  delitiva,  a
acusada  fugiu  do  local  do  crime,  levando  seu  filho
cerca de sete anos, somente aparecendo nesta cidade
de Alhandra para ser ouvida na esfera policial no dia
15  de  setembro  de  2011.  (…)  Que,  embora  fosse
comum o casal brigar,  no dia dos fatos narrados na
denúncia, a depoente não escutou discussão anterior
entre acusada e vítima, mas tão somente o pedido de
socorro mencionado.  Que, nas vezes anteriores que
havia briga de casal, costumava escutar discussão em
sua residência. Que a acusada não socorreu a vítima.
(…) Que, o que está escrito em seu depoimento na
esfera  policial  perante  a  autoridade  policial  Dr.
Frederico  Claudio  M.  Pontes  Magalhães,  não  é
verdade, em relação as discussões entre seu filho e a
denunciada no dia do fato. Que, ao socorrer seu filho,
ele  já  se  encontrava  no  meio  fio  (calçada)  (...).”
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(Marilene Ferreira de Lima, fls. 73/74)

A testemunha Rosivaldo Balbino, ao ser ouvido em juízo, disse

que se encontrou com a mãe da vítima, desesperada, pois seu filho havia sido

furado pela esposa. Disse, ainda, que, no dia dos fatos, não viu a acusada ir a

seresta chamar o ofendido para voltar para casa. Vejamos:

“(...) QUE,  era cunhado da vítima e no dia dos fatos
bebeu com ele parte do dia; QUE, por volta das 22:00
horas, a vítima saiu, informando ao depoente, que iria
para  residência  dela  vítima.  QUE,  cerca  de  quinze
minutos após a saída do ofendido, chegou a sogra do
depoente desesperada e gritando, solicitando socorro
para a vítima. Que sua sogra chegou a afirmar que a
acusada Luciene teria “furado” a vítima e por isso ele
necessitava de socorro. (…) Que, na noite do crime,
não  chegou  a  ver  o  instrumento  do  crime  que  foi
praticado o crime, só vendo no dia seguinte, debaixo
de uma mesa, na cozinha da residência do acusado e
vítima, se tratando de uma faca serra ensanguentada,
no momento em que foi encontrada. (…) QUE, vítima
e acusado eram companheiros e costumavam brigar
constantemente  e  durante  essas  discussões,  em
regra,  agrediam-se  mutuamente,  sendo  que  sempre
era  a  acusada  que  começava  com  as  agressões
físicas. (…) Que, o depoente chegou na seresta por
volta das 21:30horas onde já se encontra a vítima; que
a vítima ficou no local,  aproximadamente meia hora.
Que  não  viu  a  denunciada  ir  a  seresta  chamar  o
marido.  (…)  Que  os  motivos  dessas  brigas,  eram
geralmente  por  conta  de  ciúmes  de  um  para  com
outro. (Rosivaldo Balbino, fls. 75/76)

As testemunhas de defesa, José Araújo da Penha (fls. 79/80) e

Iara Angélica Borges de Souza (fls. 89/82), por sua vez, afirmaram, em juízo,

que presenciaram a vítima espancando a denunciada em via pública no trajeto

da seresta à residência do casal.

Vê-se,  pois,  que  existem  dúvidas  quanto  à  ocorrência  de

agressões entre  a  ré  e  a  vítima  no dia  do  crime  a  justificar  a  conduta  da

acusada.
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Assim, diante da prova coligida aos presentes autos, há indícios

de  que  a  recorrente  atingiu  com  uma  facada  a  vítima  Marcos  Maciel  de

Oliveira, causando-lhe a morte.

No  entanto,  a  tese  da  legítima  defesa,  excludente  de  ilicitude

prevista no inciso II do art. 23 do CP, sustentada pela defesa não se encontra

caracterizada,  de  modo  evidente,  pois  ausentes  os  seus  elementos

caracterizadores,  quais  sejam,  reação a  uma agressão injusta,  iminente  ou

atual, utilização de meios proporcionais e necessários a repelir a agressão, ou

que a pretensa reação seja havida por erro, no caso da putatividade.

E, como consta na decisão da pronúncia (fls. 122/125), a tese da

legítima defesa suscitada pela defesa não merece, neste instante processual,

acolhimento,  pois  há  elementos,  nos autos,  que,  em um juízo  de cognição

preliminar  e  de  mera  admissibilidade,  indicam  a  intenção  de  matar  da

recorrente  e,  estando  em  vigor  o  princípio  in  dubio  pro  societate,  deve  a

questão ser dirimida pelo Conselho de Sentença.

Ademais,  restaram  presentes,  na  espécie,  os  pressupostos

autorizadores para que o juízo instrutório de admissibilidade pronunciasse a ré,

eis  que  há indícios  suficientes  de autoria  e  prova  da  materialidade delitiva

quanto  ao  crime  de  homicídio,  sendo  vedado,  inclusive,  maiores  incursões

meritórias, sob pena de nulidade da sentença vergastada.

Compete, portanto, ao Sinédrio Popular decidir se o conjunto de

provas se afigura ou não suficientes para aferir o animus necandi (intenção de

matar)  da  acusada,  e  se  deva  esta  ser  ou  não  condenada nos  termos da

denúncia.

Forte  em  tais  razões, NEGO  PROVIMENTO  ao  recurso  em

sentido estrito.

Desembargador João Benedito da Silva
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É como voto.

                Presidiu a sessão, com voto, o Exmo. Sr. Des. João Benedito da
Silva,  Presidente da Câmara Criminal,  que também funcionou como relator.
Participaram do julgamento, o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o
Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à sessão o Exmo. Sr. Dr. José
Roseno Neto, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, aos 02(dois) dias do mês de julho do ano de 2015.

   Des. João Benedito da Silva 
RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


